
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

(Requer do Poder Executivo informações sobre implantação de câmeras de
monitoramento em creches municipais)

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

Considerando a necessidade de tomar medidas para elevar a segurança nas
creches do município;

Considerando que  a  vigilância  eletrônica,  através  de  câmeras  de
monitoramento,  já  se  configura  como  um dos  meios  mais  eficientes  para
prevenção  e  controle  da  segurança  patrimonial  e  pessoal,  ressalvando  a
intimidade das pessoas e a confidencialidade das informações e imagens;

Considerando ainda que através desta implantação seja possível coibir e
inibir  atitudes  perigosas externas,  é  também uma ferramenta  poderosa no
controle da disciplina interna do local.

REQUEIRO  à Douta Mesa, cumpridas as formalidades regimentais,
seja  oficiado  ao  Exmo.  Sr.  José  Pereira  de  Aguilar  Junior,  Prefeito
Municipal, para que responda a esta Casa de Leis o que segue:

 

1. Existe a possibilidade de implantar um sistema de monitoramento por
câmeras nas creches da rede municipal de ensino?

2. Se positivo, para quando está prevista a implantação?
3. Se negativo, quais os impedimentos? 

SALA “BENEDITO ZACARIAS AROUCA”, 13 DE SETEMBRO DE 2021.

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA JUNIOR

Vereador Antonio Carlos Junior

REQUERIMENTO Nº 405/2021
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